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Assina .i„r. 4: F. es ciente, 

Parecer conjunto das Comissões de Legisla-

çao Justiça e Redação Final e Orçamento e 

Finanças ao Projeto de Lei n° 620/94. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade corrigir injus 

tiça quando da aprovação da Lei 422/87, quando se refere a cargos em 

comissões visto no anexo 5 da referida Lei. 

Observando as funções básicas e estrutural de cada Secreta-

ria, estas comissões teve a preocupação de analizar em especial a Se 

cretaria Particular do Prefeito , que alem de preparar o despacho e 

agendar o expediente, ainda tem a responsabilidade da representação 

política e social, tanto no ambito do Município como fora dele. 

Em assim sendo, seria injusto que com a função de Secretário 

venha a perceber como coordenação. 

Somos pela aprovação. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1994. 
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